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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIOÃO ESTADUAL
ç9NC9RDATA, rRlÊrucn, RECUeERAÇÃo JUDtctAL E ExTRAJUDICIAL - 1o GRAU

crnloÃo No: 00811439E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus. br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 07/03/2025 ,

verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: RIOS CONSULTORIA E GESTAO LTDA

CNPJ: 50.439. 1 3710001 -1 5

Endereço: RUA COL AURELIO RODRIGUES MASCARENHAS, 23, ANDAR 1,

CENTRO - RIACHAO DO JACUíPE - BA, CEP: 44640.000

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de

falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvado/BA, sexta-feira, 07 de março de 2A25
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CON'['RA-I'(} DÀ S()CIEDAf,)Itr I,IMITAD,A':
RI(}S C(}NSULTORIA IT GE,STÃ() LTI»A

l'elo presente Instrtrt.uento Particular de Contrato Social:

.IOAO IfAT'ISTA RIOS .ltJNlOR, nacionalidade BRASILEIRA, nasciclo cnt Oc)/O2/1984,
CASADO Errr CC)MUNFIÀO PARCIAL DE BENS, ADVOGADO. CPF N'' OI4.5I I.645-05,
(TARTE,tRA NACTONAL I)E t:IABILITAÇÃC) n' 024321740,64. órgão expedidor
DIIP^RT^MENTO EST^[)UAL- DE TRANSIT() - BA, residente e «lomiciliado(zr) no(a)
It.U A AUIi.ELIO I{ODRIGUE,S MASCARENHA S. 23, CENTRO, ITIACI IAO DO JACUIPE,
llA, cEP 44640000. BRASIt-.

NUUIA LEITE RIOS, nacior-ralidade BRASILEIRA, nascida em 02/O6/1963. casada em
C()MUNHÃO pARCltAt-. DI1 BENS, ENFERMEIRA, CPF n" 3lc).467.715-2O, CARTEIRA
NACIONAL- DE LiAIIILITAÇÃO nr 0\-0906771I l, órgão expedidor DEPARTAMENTO
IISTADUAL DE, T'RANSITO - BA, residente e dorniciliado(a) no(a) RLIA SANTOS
DUMONT, 108. BARRA DO VENTO, II.IACHAO DO JACUIPE, RA, CEP 44640000,
I}It.ASIL.

Ilcsolvcrr constittrir uma socieclaclc lirrritada mediante as segttintes cláusulas.

t)() ENQUADRAMIINTO

CLÁUSIJLA PRIMEIRA. l)eclara, sob as per]as da lei, que se enquadra rrn condição de

MICIROEMPIf ESA - N{E nos tcnrros da l-ei Complementar n" 123, de 14/ 12/2006.

D() NOME EIVIPRESARIAL, DA SI'DE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SE{;UNDA. ,\ socieclacle gira sob o nome ernpresarial RIOS CONSULTORIA
I-l CIISTÃO LTDA Ter-rdo corno nome fantasia RIOS CONSULTORIA E GESTAO'

CLÁUSULA 't'tllnCEIIlA. A sociedade tern scde: I{I.JA CEL AURBLIO RODI{IGUES
r\,IASCARENI-1AS,23. ANDAR:1, CENTRO, RIACHAO DO JACUIP}I.34, (ll3P 44.640-
(XX).

Ct,ÁtlSUl.A etl^ttTA. A sociedacle poclerá, a qualquer tempo, abrir ou Í'eclrar filial ott
()Lrtra dcpcndêr-rcia, rtrcdiantc alteração contratual, clesde que aprovado pclos votos
correspondetrtes drts sócios. rro mínirno, a três quaftos do capital social, nos termos do art.
LO7(r cla l-ei n" 10.,{O(r/20O2

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃ()

CLÁUSULA QUIN'I'4. A sooiedade tem por objeto(s) social(ais):

A'fIVIDADE DT] CONSULTOITTA E ASSESSORIA NA AREA DE SAUDE.
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Protocolo 233197486 de 2510412023
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Chancela 31 17 50264449841
Esta cópia toi autentícada digitalrnente e assinada em2510412023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



C(}N'['TTA'T() DA SOC IfI t}ADIl I-,I NTII'A DA:
f,{.I(}S C]()NSUL'TORIA II CTiSTÃ() LTDA

c:t:Drl'tclAÇÃcl I)As zt'f'r VrrlrtDlis H,Ct)NÔivfi CAS

li(r(rO-7 iOO - artivitludcs clç: ttpoio ii gcstã«.r de saúcle.

C1,ÁUSUI-A SIIX'I'A. A etrrprcsa iniciará suas atividades a partir da data do arcyttivarnento e

seu prâzo cle duração é indetenrrinado.

DO CAPITAL SOCIAL

CuÁUSur-A SETIMA: () capir-al social subscrito será clc RS 30.OO0,00 (Trinta Mil Reais)
rlivicliclo crp .10.000 (trinta rnil) tluqtas <le valor, nominal R$ 1,00 (tJrrr Rcal) cada uma,
iotalmente integralizado neste ato cn-I moeda corrente dcl país'

I'zu'ágraí'b Único: O capital sociul Ílca assim distr:ibuído entre os sócios:

.|OAO LIA"I'ISTA RIOS JI-INIOR, com 15.000 (quinze mil) quotas, perÍàzendo unr total de RS

I5.0OO,OO (qurinze rnil reais) integralizado;
NUBIA LEITE Itl()S, ooru 15.O00 (quinze mil) quotas, pelfazendo um total dc l{$ 15.000,00
(quinze mil reais) integralizado;

CLÁUSULA OÍTAVA. As quoias são irrdivisiveis e não poderão :ser cedidas ou tratlsferidas
1 rcrcciros senl o couscrrtimcnto do(s) outl'o(s) sócio(s), a quem fica asscgttrado. clrl igualdade
cle con{içõcs 1; preço dileito cle preferência para sua aquisição, sc posttrs à venda,
formalizando, se rcarlizada :.t ccssão delas, a alteração contratual pertinente.

C-LÁUStJLA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
nras todos responcler-n solidariamente pela integralização do capital social.

DA AI}MINISTRAÇÃO E DO PRO LAB()RE

()LÁUS[)LA DÉClMA. A trciministração da sociedade caberá ISOLADAI\4DNTE a(o)
Siicio(tr) JOAO I3ATISTA RIOS JUNIOR com os poderes e atribuiçõcs de rcprcsentação
ativu e passiva na sociedade. judicial e extrajudicialmente, podenclo praticar todos os atos
,.:<xnprt-.enclicios no oltjeto social, sempre de interesse da s<lciedade, autorizaclo o uso do nome
i:rrrpresaria[, vcclirclo, lto e:ltlíànto " fazê-lo em atividades estranhas ao itrteresse social ou
lrsstlmil: otrrigaçõcs se.la errr Íàvor de qual«1uer dos cotisras ou de terceiros, bem como onerar
ou alicnar bcns irlrirvcis cla sor;icclarlc. sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parrzigralb único. Nc» exercício da adrninistração, o administrador terá direito a rllrla retirada
rncnsal a títtrlg çlsr pt'{) laborc, cuj1.l valor será definidtl de cortum accltdo entre os sticitls.

itr:cl : 8 I 30000O57 95"i 3 Pirgina 2
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Certilico o tlegistro sob o no 9B364162 em 2510412023

Protocolo 233197 486 de 2510412-023

Nome da empresa Rlos ooNSULToRlA E GESTÃO LTDA NIRE 29205674164
Este docunrento pode ser veriÍrcado em http:i/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx
Chancela 31 17 50264449841
Esta cópia foi autenticada oigitalrnente e assinada em25l$412023
por Tiana ltegila M G de Araújo - Secretária-Geral
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C()I{'I-ITA'I'() f}A S()CItrDADltr LINIITADA:
RI()S C()J\SUL'TORIA E GE,S'TÃ() LTDA

D() IIALANÇ() PA'TRIMONII\L DOS LUCfaOS E PERDAS

Cr-ÁUSur-r\ DDCIMA IlItlMBlItA. z\o tér-mino de cada exercício social, em 3l de
clczetnbro, o adttrinistraclol' prestará contas justificadas de sua adneinistração, procedendo à
t:laboraçào do invctrteirio, clo berlernço patlirnonial e do balanço dc rcsultzrdo cconômico,
c:ttlrettdo itos sócios, rta proporçiio ou não de suas quotas, os lucros ou perclas apr"rrados.

§ l" Por tlcliberação dos sócios a distriburição de lucros poderá ser em clualqucr período do
ano a partir cle restritado do pcríodr: apura«lo.

s\ 2u A clistribuição clos lucros poderá rrão obedecer a participação do sóci«r desde que
lrprovada pclos s«rcios cotisl.us.

ss 3" Por clelibcração clos sticios a sociedade poderá levantar balanços interrnecliários ou
irrtcrcalares e distribtrir os lur:ros evidenciados nos mesmos.

()[-ÁUSUI A DECIMA SEGUNDA. Nos quatro meses scguintes ao tórrnino clo cxercício
social, os s(>cios deliberarào sobre as contas e designarão administrador(es), quar-rdo for o
câso.

D() I.'ALECIMI'NTO DE SÓCIO

(lLÁUSULA DECIMA T'ERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócit-r. a sociedade
continuará stra ativiclade cor"n os herdeiros oLr sucessores. Não sendo possível otr inexistindo
itttcressc clcstcs otr clo(s) s(rcio(s) renlanescente(s), o valor de seLrs havcrcs scrá apurado e
litlr-riclaclo conr base ntr situação patrirnonial da socieda«le, à data cla resolrrção, verificada ern
[-ralançcr especialrrrcntc let,antado.

ParágraÍb único. () rnesrno plocedimento será adotado ern outros casos eln qrrc tr sociedade
se resolva ern reltrçàcl a seu sócio.

DA DIiCI,ARAÇÃ() DE DESIMPEDIMENTO

(lLÁUStlLA DÍlClMA QUAR'Í'A. O(s) A«Írninistrador (es) decltrra(rn). sob as penas da lei,
tluc nã<t está intpccli,-lo de cxerccr tr ircÍministração da s<lcieclade, por lei espooial oLr enr virtucle
de condenação criminal, ou p<lr se er,contrar sob os eÍ'eitos dela, a pena que ve<Je, ainda que
tcrnporariatnente, () acesso Í.r cargaos púrblicos, ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita
olt subortto, concussão, pccrrlato c-ru corrtra a economia popular, cofltra o sisterna financeiro
rlacional, contra ltol't11as de delbsa da concorrência, contra as relações de consunrc'r, fé pública
orr propricclade.

.l(Çcf : ii I 3000005 7957 3 Prigina 3
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C(f I!{'I-IIÂ'['() [}A S()CIEDADE, LIMITADA:
RT(}S C(}]\SUL'T()RIA E, GIIST-Ã() LTI}A

D()S CASOS OMISSOS

Cl,ÁUStll-rf pÉClwtz\ QUIN't-A. Os casos ornissos no presente c<>ntlato seriro resolvidos
1>elo conserrso dos scicios, c:ottt observância da Lei n" lO.406/2002.

FORO

(II.ÁUSULA DÉCIMA SEx'rA. Fica eleito o foro cle RIACHÃO Do .IACUIPE - BAHIA
Irara o exercício Er 6 curnprinrento dos direitos e obrigações resultantes deste contrilto.

f i, por est.rreln assinr justtts c cotttratados, lavrarn este instrumento.

I{IACIIÃO DO JACUIPE - RAITIA, I8 dC Abril dE2023.

.,OAO BATISTA RIOS JUNIOR

NUBIA LEITE RIOS

Ite:cl: t< I 30O0( )0571)5-/3 Pâgrna 4

Hory*
b:F*#:
Eiàq.t"tl

ir.'

li

') .,

i-l

t-J
It
í': \
r--1 '. I i
..i i t'

[--,i l-i

rtl ra-j

Z1 L/ j

r-l ()
frl (.t

rO ,,

vr
(-.j I ,

l_r
\ Í-'., i; '

ril '- r

Jr
1

l_r '.).i

fr.) q...r

r-)'i

I ...

l-r,
1". I :t.]

la

l- {

,-l

l_,1

il

: i)

:'j

(J i ilt
f-rrr ii(r\ í -)

À. lr)
(Jr <-_-;

a) ,x:
tn r'-l

lr\
cr '-t1Or-
it-' i )

C)l'
nj ,-:

r-l .:,t

[/-r . -'
r.l
',)t ,.)\

,.)
'..\) '- , -

I { (,)

(:) --.-

U) C:1
()

C 1 :r'

.!!
l-l rl:(-) , -:
-r1

L[J
,1

\-/

\J

:

,,ffi-ffiffiffi

Junta Comercial do Estado da Bahia 25t04t2023

CertiÍico o Registro sob o no 98364162 em2510412023
Protocolo 233197486 de 2510412023
Nome da ernpresa R|OS CONSULTORIA E GESTÃO LTDA NIRE ?-92.05674164

Este documento pode ser veriÍicado em http:/kegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 31 17 5026444984 1

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em2510412023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



###ffiffi
llt I I llill ll I I ll il llil llilll llllfi Iil

233 r 974A6

-. a t \ I I' t).\ l,:i\'l l'ltI'll$^

,';i()'['(]t'()t-O
-. r ()

ti,\ I {.}

't' Iilth,r o f}Ir AU'rItrN'f'rcAÇÃo

NIATRTZ

I

,

I

'I'{
Ii,l

:l
,I
;l,'l

'l
Iti

,l
I
I

,,!
'i

t{t()s (.:(}Nli( I 1,',I'.( )l{.! /\ I': (.;ICS',t'Ãtl r-'l'tra

233 t e7.1,d$ - Isi(I+/:{}23
()9Ü ". C( )N-l'It,,\'I'( )

()eü - ( (x.i'I'I,t,\ I'{.}

t).lt)5(r741 64
, ,ii,i jí) .11.) lj7i0()()l-l j
'. r l{ iil'l('() () RljGIS'l'R() EM 25,(t4/2(,t23
I :r( ) I'(X'()t.o AItQLIIVAMtjN'l'O 2t)2(,)56-711ó4 I)lj 25/04i2O23

I II V AI-",I

' ii l.,li I I (r45i)-5 Rt()s.l

i lrlzii,77 i:;20 - NtJBIA L,l'1I'fL, RI()S

\/
]-IANA IrllGIL.A M Ci DE ARALJJ()

Secretát'ia-Ceral

Junta comercial do Estado da Bahia 25t04t2a23

Certifico o Registro sob o no 98364162 em 2510412023

Protocolo 23319i486 de 2510412A23

Nome da empresa Rlos ooNStJLToRlA E GESTÃO LTDA NIRE 29205674164
Este do(:urnento pode ser veriÍicado em http:/kegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 31 1 7 5026444984 1

Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em2510412023
por Tiana Regila M G oe Araújo - Secretária-Geral

I

I-i
I

I

..1

----l
i
I

I

-__J\-/

It 't:I' IT T]S Ti N' I'AI\:TES QUIt ASSINAIIAIII D I (;T'I'ALN,l UN'I'H,

l\:3'/:4 r

1



i o ! i.rÍ'ívti t,,(i,rRLt(rÀ,la

IARTnRÂ NAt:IoNAL rrt tiÀBllrTAçÂo i i;nrvrtt LtciNsl i pitttiis0 tit coNtlucctoN

í- 
r ' t:n[I t"it,Â(i -1

L-rlr.-_J

QR-CODE

Documento assinado corrl certificado digital em cotrformidatJe

com a Meclirla ProvisÓria no 2200-212001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do prograrna Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do docuntettto digital estão disponíveis enr:

https : /ilvww. se rp ro. gov. b r/ass in ad o r-d i g ital .

??.;i'lfxP§â# /SENATRAN

lriÁo BArlSIÂ Rl05 ltii\ilI-iR

I i{\ illi,:l l,í(4 Í)11 l}ílll1 i':,'fj;:

{}9iü;l/i] t)í1.j, Kl/rC I lÀO 00 ).,\CU í i"' [, ltlr

[;il;I tÉ*ü_]fa-&t D
D!t i,:i rii,L,,.:r: /,rr,J L{i):r,lil / tll

9rtl0-ílr,ltr:;SP tl^

:
et.

:r i

í 
'-"x

í-Lr'

\, '1.

[,i; ;,,. L.i_:*l
lrl.Âs, l[ í. i.:L)( A)

, 0Â(-) il.\ i I i; íi\ ll I O§

NUllrA l.t.! II. í.llôS

\-/

V

I ): l'r{!i ;.!í,t l. N I ri 1 
g'./,lJ i.r^r. llt I ;r\f,iS! I í:

;:,i:,1i: iU!-t,3' \. \,1,'\'-)(_ir:1, Líil

BAH iÉ\

i (Ê R A0? {*371 7 4Ü<8 t.3'( (<{ ( { < <: (: d'('{

i c Â ü < < B A T I S l'A < R I 0 S < i U N i 0 R { ( < i <

Heil
;', LI&t
;'i Hm,
r' ffiF
ir ffiHl;
i;i gfiffifl
,r:i m{FEIf,

.,-J.,

í Jti)

í
iIJ).',

;sfià* I l,/(l{iilL'-14

,: Hi'i

À1: :.1 iJrii !{:i ÍJiu!141 |!l t rrI;



,.,i,,:

1 (

ffiflÇê$"fÇst:
a
+,

It
sffiffi§ffi$ffiÂ

t*riú

ffifl r*jrffi§t§§Ân$ft / ffifff§r§tr fl§i-tr§Ç$t
*S

i r*,; §Fv4 à ,r § "q f** ig"t Ts ury -,"\: ili f,rR ," *..., *,,, 
:,..^{'tii.iià,,[ni.'Êi $r+=,!Ê " iL ;''*,i 1: r .; i't..'lI${i'l ,f .i *uT \ , i:i*}r*}, t ,* :, t',

i {i :§,. § h. ;* :,r r ,-, i; S' ,,.s: ; rL'* -r - t LX ;.,, ':,,,* i,* ,. it. ,i: r, -:

.r -i -i _â;ã lf iTâd* ío *-
.! * 1L / Í l{Ét rr

? t ,11 1 r:q i'', .,. *

'.-l f lLl i ü,*,'L,'1*l

2 e 1 N-}ldffi H SüBHEruüfl4f;

i{riffitÂ LtíT[ Rt*s
3 üA-Í-/r, LüClrL H UF üs f{./.rsi:fr,tsNT{3

021üSl1 SS3 GüVERNÀD*fr tutÂt'i üÂ* [ ]âÊ,'§A
4e D*TÂ ff,dl§*rçr .*tI \,.&.Ll,,{-},"1i*§

:*.,.itt1.,P t{rdtr*,S:. -r., 1 rn..I' t
': \ ,qs h.r

4c *fit^ ÍD§,f'lT'i*,Âf:k I

sr §ffi3

ffiftA§ll_f;tn
f.tL&çÂm

Ar{T trr'llffi üffií*&runili L_{' l T"m

h,ÍAl lll)fis Bütt{?H§ t}A ffitLVA

r%
#ff
#ê!F

,' :l r'i_'i . ;1.

ffi[rr,:;,,,,er 
D ig i ta I izado cofii Carnscanner

, ? ÂSí^irfjlr f ilttÂ ffifi Fü$i i /rt.j{)i:i

I

,-I

5
t"
É

f
?

':i ,"j ,;t ,.f oíi;l i : fi "T i*'u
i. * ,'*l {, * } nl -r t ,: '!*;.
{ * s +. .i I lrrs 

"r . ":ii+ *l

f,:rl,.{l $,*fi i LJf

;!)
h

319.4ür ,7 i5-2ü ,*"tà ,;í i'"i +" * ;i,'É '", *\ i "É'.!f .,1 ".,i r:r# I?"1 ;r+:#í j :; t I

rur-#fül'{A,t IffiÂiiffi

â t T' rii*iir,
,iÍ ,r*:!i

:t 4z
:r._*_?:: " . ..
! ':i :r;::r::a

ff
k--ffi

. 
f.*,

*§Í*"ff
'q:. r*

E.fu#*.

Ir**I
J*r*.e-*.4tL**"

ffi
j,üffi;il3,*e{#
§""S ôJ

5;§** +F
q.#**G 

.

RfiêÉ* .isq..is..e,id.rr{ . ê



ffi ffi P{,imf*${::*, fffi []ffi ffi&Tfi',.d,( .§ffi ffi ru,es§í (

CADASTRO NACION.}AL DA PESSOA JUNINICA

RIOS CONSULTORIA E GESTAO LTDA

(NOME DE trAt'.lTAStA)

RIOS CONSULTORIA E GESTAO
PORTE

ME

L'L DA ATIVIDADE PRINCIPAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

E DAS ATIVIDADES

Não informada

cóDIGo E DESCRIÇAo DA NATURTzR.ruRiolcn
2A6-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GEL AURELIO RODRIGUES MASCARENHAS
NUNíERO

23
COTúPLE[/ENTO

ANDAR 1

CEP

44.640-000
BAIRROiDISTRITO

CENTRO

EI.JDEREÇC ELETRONICO

RtoS.ADVOCACTA@HOTMAI L.CO M

RIACHAO DO JACUIPE

TELEFCNE

(75) s202-s416

DATA DA SITUAÇÃO CNOASTRAL

zilA4nA23

DAIA DA ESPECIAL
*rr*lr****

ENTE FEDERATIVO
,r****

(EFR)

CADA.S]'RAL

ATIVA

SITUAÇAO ESPECIAL
**x*:k***

IUOTIVC DF- CADAST'RAL

Aprc.lado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2610212025 às 23:44:32 (data e hora de Brasília).

NUMERO DE INSCRiÇAO

50.439.13710001 -15
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTÇÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

zilA4n023

UF

BA

,tl

lr
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l{

Pagina: 111

MUNICiPIO



ffi

v

\-7

Í}HITUITUHA TVIUNICIPAL ÜT RUY BAHBOSA

sUCftETARIA MUNICIPAh DE SAUDE

F.UNÜO MUNICIPAL N[ SAÚNT

cru,pj : i 0, ggs.Ag9lüüü1-s5

c\'rEsTAt5ü U H tApAf;laAat'rÉcflJl f;A

Atesto para {}s Cevidos flns, que a Empresa alos coNsuLToRIA E

GESTACI LTBA carJastrada no CtüPJ ns 50.439,137/0001"15, situada na Rua

Cel. Aurelio Mascarenhas, 23, (entro, Riachão do Jacuípe- BA' prÊstou

serviços de consultoria e assessoria de gestão ern saúde direcionada a

elaboração de instrumentos de gestão e alimentação do DIGISUS, para

esta Secretaria Muniripal de Saúde, sendo executado satisfatoriamente

em nosscs registros, nrio havendO Contra a me§rnA nenhum registro qpe a

desabone.

[tuy Barhotiâ, ü7 de rnürç0 Cs 2Ü25,

$u{ ,ç--
Jarnile §arrüpaim dm #,ilua Fln*

Secrütária cÍe SaücÍe de Murllcí'pls

uil';'i,,i §lnpelt da §ilua !-'it
:ii"'Ê:ITlfir,{ hÍilHC t'Ê §ÂLtli

r:t;:Tii rJ'c,j7;3115

;, 
j ir .4i.,irE? f'f t j;?

í:rs{a Çicr:ro /..,r:n"iíf nê ?lii-A u+ntro, Ruy Eamme BA * ÇEl* rd 80SS0Ü'Ta$er {IS} }31: ! I Is

D ig ital izado com Cam,Sc:an neí
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PffiHTHITU RA MLT.{ITIPAL DH

CAPELA DO AUTü ALEGR.E - BAHIA

DECRETO MUNICIPAL NO. 012, DE Ü2 DE JANEIRO DE 20?5.

Drspor soBRE * HOI|íEÀçAO E

ATRIBUIçOE§ DA COiJtls§Ão E AGEHTE

DE COHTRATAç[O COHFORÍ'IE A LEI Ho.

,l4. .l33/21 E DA OUTRAS PROVINÉNCIAS

O PREFEITO MUNICIFAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE,

ESTADO DA BAHIA, Frrtr U5ü üe 5u:A5 atrihUiçÜeS Lllle ltte rotlfere

a üurrrtitrliçnn FerlErel E fi Lei rJrüârlira rln l',,,'l unicIpi0 de Capela

cl n Altn AlegrE/Bahia,

0ONSIDERANDO B putrlicaçá0 da Lei Federal no. 14.133i2021 , nü

dia tJ1 rl e ahril r-le ?t121, quE trata 5ührE núrrnas de LicitaçÕes e

rl: o ntrirtu s Arlrn irr i:itrativn r;

CONSIDERAHDo LILIE rr artign 7o cle Lei Federal no. 14.133n421 ,

rlispüe r-lLlÉ r-:ilt-rEr'ã a auturidarle rrtfixirna clo orgáo prümover ã

gEstau pür rLlrrr FEtÊnCias e rlesignar agEntes pÚblicos para 0

rJesEmpenlrn rl as iunçües EssEntiais à exEcuçâo da refericla lei:

CONSIDERANDO que, nrls termos rlo artigo 6o, irrriso V, da Lei

FedEral rt'j I4 1',j'JiIt:l 71 , agErrte puhlico e Er inrlitt[dtto L]ue, ern

rtirtr-t rle rl e Ulr=iç;ár-r , rltrrnEaçà0, designaç40, Ênntrataçao oLl

tl Lt;lli1 r-t er rr tttr;l f r:r rrrr e r:le irrrlestirlLlrã 0u rrItrculo, E]íErcE tTl.3ndatÜ,

rar-ç1ú, ErnprÊ[lu ür-l iulrçàr' Ern pess0a juridi ca integrLlnte da

Arlrn in istraç il u F Lt tr li c a;

CONSIDERANDO r:l LIE ürlniurme artigo rrrt Bo da Lei FedErãl ttü

1{i13ri?tM, ü liritaçtn serã rünulltricl a prlr auente de

r:nritratar;ecr , []85::; úã rlerignacla pela auturi rlarje Ê0rn petÊntE, entre

5É[.,'i rlrrrr:; efeti"i[r 5 üLl ÊrnprEüarlns puhlicos dus tlLlãdros dir

Adrrr irr irtrliçar: F' rit:lirir, para tnmar clecisÚes, ã[r]rnLlãrllrar o

trenr ite üa liciteç.áú, rlar irnpulsu aB procedimerrtu licitaturio E

ÉHerlrtar r:lllarsrluer ontras atir,,idacles nErlessarias ão [:urn

anrl ãmEtrtu rlu rer-tll rrt E ate a hornulngaçáu;

[)t:üuirlrür':t{i i1iÍiiiii'ii,iiií. i.,lqiieirnCr-:l ': i:t)tiÍtri'rlle MP no 2.?CA"?Cle 24,!(i8','?.(iOt, lCP
qriê instiiui :t li:f,.,)...lsitutrJítr i.ie t-)rrirves Públicas Brasileira - lCi)-Ürasil. frnstlr-);:r

W
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PRETfi ffU RA MU f,IITIPAL DH

TAPETA BÜ AtTü ALEGRH. BAI{IA

DECRETA

Att. Io - Fir-: :l instituÍr:la, nrl trrrhitu da Administraçáo Púhlica

Mr-rnir:ipal r:l E [:a1:Elcí rlu Altu AlegrE a Ünmissáo de Contrãtaçá8,

cr1rffr[]rtrt.3 pElr-rt sEguirrtes sEr,/idnrES, para súh a prEsidÊtlüia do

pri rnerrrr, rErlEhEr, e:{arninar e Julgar rlucurnentns relativos as

licitaçüer e aúI []t'üredim entos auxiliares:

1 Reila Souza Almeida, ürLtpante clo rlargo de Diretora du

tlepartarnentu r1e Licitaçüres E Cnmprãs, Decretu rro. 01 112Ü25,

vinrr-,1lada à Eer:retaria hrlunir:ipal de Finanç45 PRESIDENTE;

Z. S am uet Feliciano de Souz a, 0rupante ritr cargE de Auxiliar rle

Serviçns Grr-ui:;, l'r1 etricula n*. 2[l] 818, \iinIularln à Secretari a

Murr iripal ür Ailrrr inistraçâo É Platre.i amentn l',i'l EMBRÜ:

B Ecicleide §i!va rlos §antos, rrf,upãnte du carüü Aulliliar de

Serriiçn:; rI;rraii, rnatri rttla 20ü81Ü, \.Ii rrrul arla à Serretaria

lvlurr iui;:al rle Arlrrr irrirtraçao E Flanej arretrtu MEh'l BEÚ:

Art. Zo - Desiglrra a servirlnra Reila Souea Almeida, ocupatrte du

cargrr rle Diretnra rlo DepartarnEnto Li citaçÔes e Curnpras,

Decretn rl 
o 

Lr 11iIrl?5, rrincnlaüa à Secretari a t','lttnicipal de

Finelç:eE r: rrrnü Agente de Contrataçâo para tr:mar clecisÔes,

acrr rrrp:rrrt-rar ú trânr ite cla liritaçaü, dar impr:lso att procrditnentu

licitatorir: E EliEuntar quaisquer uutras ativirlacles rtErlessarlas arl

bnrrr atrrlrcmErrtn i-ln r:ertamE'.lte â hErmOlnUãçá0.

Art. 3.- üi r"nÊtnt:rns rla rl 0missán de c0ntrataçáo tambetn

atrlar;trl rr:rrrlü Er-iLt iplr: ür apuiu ilu LlSErrte rle [üntrataçi-ro

S 1.'t:i E[] errte r:li: rt: r-r r-rtr;rtirça,r 'ier;ir ;luHiliirrlr: ptol'etlLlipe rle itpnirr

e rErprlilr:ler;.t tnili',rir-i ualmettte 1:el rrs atns quE pr,ãtic;rr, salurr

qLtarlürl irtiluzitln ;t Etrtr pela atttaçilu cla EqLli tle.

§ ?o Em lirit;rçáu r-lLtE ertvulva bens üu serviços especiais, desrle

ú

J

:

::

Praça Jnaquim lr,1 ar:l-rarln, 17ü- í-:entro- FonetTax: (*75) SEgt]222A2221 - CEP 44845-ÜÜÚ

tl;:trela do,,tlts Aleltre - Bahia -ÜNPJ 13.097.1 11i0001-94
E -trtail: p rúeituratlecqt elai$ratt oo.colrl
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PHHffi ITU RA IltIU fII ISI PAL N H

ÜAPELA t}O ALTÜ ATEGRE - BAHIA

rluE ütlrr=rvãüo:i üs rEquisitrrs Estahelecidos nü art. 7.] da Lei lts.

14.13-,j/21 , rl a=riErrte r-1e rontrataçárr p0dErú ser sLlhstituÍclo por

c0rnissan üe üüntrat.rçáü fnrrrr ar:lã pür, Ir0 mírritno, 3 (trÊsi

mernl-lrüs, LluE rE::;[:!ürrr]erán s0lidariarnentE por toclns ü5 atns

praticar.lüs [-r ela L: r:rr-rrissáu, rEssalvadu 0 rnemhro quE eHpreSSar

Fr,siçár-r irlüivirl n;il ili'',,'er_HEntE ftltrclarnentfitlã E registrar-lã Et'n ata

lirurali ;3 I-l::t rELrlriau Er-rt LILIE hnurter siclo tomãüã a rJecisâ0.

Art. 4o üuarrrin cln FrrrIESEo cle [ontrataçào direta (dispensa,

inexigitlilirl acle riE lir:itaçán) o mEsffr D será c0nduzidn pEIü AgentE

tlE rl rlrrtrata ç:rn .

Art. 5u - Aü A[t*rrtr= r:18 ürntrataçi1u, fiL], rlünfnrrnE ü t450, à

Curni:r:-iiin rle ürrrtr:rtaçán, inILJmhE a E0nduç:án da fase eHtErna

ds prDrlErsü liritirtnrirl , incluindn E rE[EbirnEnto e tr julgamEntE

das prrlpostãs, fi rtEgncieçán cle IEndiçnes mais vantaj nsas c0m 0

pri tneirn rulorlar:10, r:r EHarnE de dncumEntos, cahendo-lhes atnda:

| - cünduzir a ses sÊr: pública;

ll - reüEbÊr, eHeminflr e decidir as impugnaçÜes e os pedidos dE

esclarecimentos ao edital e a0s anexos, alÉm de püder requisitar
suhs Íclios f 0rmais arls respnnsáveis pela elahoraçáo dess eS

dúcurnentos:

lll - verificar a rünÍnrmidade da prúpú5ta em relaçáo aos

reqnisitos estabelerid0s n0 Edital;

lV - crnrdenar a sersáo púhlica e rr envio de lances, quando for o

cas0;

V - verificar e julgar as condiçÉes de habilitaçáo;
Vl - sanear errüi rru falhas qne náo alterem a substància das

pr0postas, d0s rirrrurrrentos de hahilitaçáo e sua validade jurÍdica;

Vl I - receher, examinar e rlecidir 0s reÊursos e encaminhá-los à

autüridar:le rroffipEtentE quand0 mantiver sua decisáo:
Vlll - inüicar o vencedor dú certamE:

í
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PREFEITU RA fuIUilICIPAL UE

TAPHLA:B# AUfü &tu.EGHH * HfiHIA

lH - adjurlicãr ü ütlJEtü, quanilrl nâo houver recurso;

X - Eonduzir 0s trahãlhüs da equipe de apoio; e
Xl- encaminhar rr pr0cEEsB devidamente instruído à autoridade
competente e prüprrr a sua h0mologaçá0.

1o A Comissâo de Inntrataçáo cunduzirá o Diálogo Competitiv0,

cabenrlr:-l[re, n0 qLrE cr]uhEr, as atrihuiçües listadas acima, sem

prejuízo de uutras tãrefaE inerentes a essa modalidade.

§ 2o üaherá aú Agente de Contrataçáo ou à Com issáo dE

Contrataçâo, alÉm rlos procedim entos aux iliares ã qLle se ref ere a

Lei na. 14.133, dÊ 1o de ahril dE 2021, a instruçào drrs proüEssos

de cr:rrtrataçao rlireta nür terrn0s d0 ãrt.72 da citacla Lei.

Art.60 - A Comissân de Contratação e 0 AgEntB de contrataçáo

será assistlda em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgáo
de assessErãmento jurÍdico e pelo órgáo de c0ntrole intern0, para

desempenhü rlas funçôes essenciais à execuçâo do disposto na

legislaçáo aplicável

Alt.7c - Estu derr-utrr Erttrãrã Em uigrrr na data de sua Futrlicaçau

Gabinete cls FrefÉitú do lvlunicípir: de Capela do Alb Alegre - EA, em tl2 de
Janeiro cie 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

\í/

W

a§
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AB trRT',LrRA IIE PROCESSO AI'MIIVISTRATII/O

SETOR INTERESSADO: Fr-urclo Municipal de Saude

OBJETO: Consurltoria de gestão enr saúcle direcionada à contratante, nas ações de Diagnóstico

da rede de saude instalacla no lnun icípio; diagnostico
sistemas estaduais e

cla gestão finançeira; avaliação e

organl'Zaçao do cadastro clo gestor Iltls tederais; orientação para arnpliação

captação cle recursos; e lal;orar Lln t Plano da gestão de saúrde: AcontPattha gestão em

visitas técnicas A SE,SAB, l\ttS : Núrcletl de Saúrde e serviços qLte Possam gerar de

recupe raçáo de saldos f inanceiros Fundo Municipat de SaÚrde,

com o objeivo de nrelhorar a eflciôricia e efi các

cusTo ESTIMADO: R$ 44.000.00 (Quarenta e quatro mil reais).

REGIN(E L[GAL,: Art .]5, Inciso II da [,ei no i'1.1 33t12:021

ALIVTEIDA
gente de Contratação

AUfUa.çÃO: Aos onze clias clo mês cle Março de 2025, etr. Reila Sortza Almeida, Agente de

Contratúo, autuei sob o no 035.2025, este processo contendo o oficio da Exmo Sro Secretario

de Saúde solicitaudo a Consultoria de gestão em saútle direcionada à contratante,-nas ações

«te Diagnóstico da rede «le saúde instalada no município; diagnóstico da gestão linanceira;

avaliação e organização do i:atlastro tlo gestor nos sistemas estaduais e feclerais; orientação

para ampliação captação de rcrcurso§; elaborar lt3]1"o de ação da gestão de saúde:

Acompanha gestão em visitâs técnica-s A SESAB, N,RS - Núcleo Regional de Saúde e

serviços que possam gerar tle recuperação de s1ldos fi4anceiros em contas inativa

pertencenie aó Fundo i,Xunicigral de Saúcle, com o objeivo de melhorar a eÍiciência e

eficácia tlgs serviços «le saúàe prestados, devidamente" acompanhado da autorização,

autorizando a abeftura do Processo Administrativo, assiuo:
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Departamento de c()ntabilidacie e Adnrinistração Financeira

Processo Adm in istraltivo no 0 :'5 1202 5 .

Objeto: Consultoria de gestão em saúde

Diagnóstico da I'ede de saride instalada no

avaliação e orga nizaçáo do catlastro do gesto

direcionada à contratante, nas ações de

município; diagnóstico da gestão financeiral
r nos sistemas estaduais e federais; orientação

para ampliação captação de rccursos; elaborar um plano de ação da gestão de saúde:

Acompanha gestãrl em visitas técnicas A SESAB, NRS - Núcleo Regional de Saúde e

serviços que possam Eerar tle de Íinanceiros em contas inativa

pertencente ao Fundo Nlunicipal de melhorar * eficiência e

Prezado Sr

Solicitamos atl setor contáhil a da previsão dos

recursos Orçametrtaricls Com tl Compromlsso

administrativo.

eto deste processo

Atenciosamente.

1 1 de Março de 2025.

KETTCIA
Sec. Municipal de Saúrde



Capela do Ailo ,Aigrgre-BA, 11 de Março de2A25

Exm'. Sr',
Secretaria clo Fundo Municípal de Saúrle !

Assunto: Indicação cJe existência cle dotação orçamentária

Senhor (iestor,
i,. *

OS

de gestão em saútle
instalada no m

Saírde, cort o objcivo cte melhot"iàl' Íl

cujo pagatrento pot-lerá ser ci blrraclu att'ar,'és

Atenc iosatrr ettte,

iullos a existência de previsão cle

«la Consultoria
da rede de saúde

e organizaçáo do
captação

gestão em visitas
possam gerar de

l'

de e

ndo Nlunicipal de

cle saírde prestados,

:

z'\ . I

v

rnancas,

Alto Alegre- BA e que o mesmo encoiltra-se em conformidade com o disposto na Lei

14.13312021.

Capela rlo ,,\lto Alegre-BA, I 1 tle Março de 2425

DEF()t{TE
RE,CURSO

ORGÃOII]NIBAT}L

i .500. 1002
:ti'üZ. - N{

ssrv içcls
t

I ntc rrt o

S. LIMA.

trffiffiFEITilH& ft LJrul#*:[3AL ffiH

ffi&PffiL& ffi# Fqil'f# AtffiffiffiH '#' BAHI

Ern alenç2io ao

recursos

PRO J II TO/,.[ TTVII} A D E
::: l:,

NLtr}IENTO
I)ESPES.A.

tltr

06 i 0 - Irundo hiunit'ipal
de Saude

33903900 -- Outros

' Serviços «le 'l'erceiros -
Pessoa J urídica
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['-undo Municipal cle SaÚrtle

Kercia A lvares N asc itnettto

Processo Adnrinistrat ivo ll" 035 12025

Dispensa de Licitação tl" 02 | l'2025

1. Da Justificativa da Dispensa tle Licitação

h,m razáo do enquadramertto clo valor rnéclio no limite legal fixado no art.

| 4.133121 , j ustifica-se a contratação cl ireta através de citação

uma yez que se trata de exceção it regra de

2. DttRazão tla F-scolha d(} Fornecedot' e

75, inc. il, da Lei
em tazão do valor,

\/

\-/

Agerrte de Conttataçáo

Er-p a1álise aos prescintes alltos, cbservamos que o valor previarnente estimado da contratação é

compatível coln os valores praíicados pelo mórcado, observadas.a potencial economia de escala

e as peculiaridades <Jo local de erecução do objeto. ,Logo, no processo de corltratação de

serviços que não se.japr de engcnharia, o valor estirnado fbi definido por meio de pesquisa direta

.o,',-, no mínirno 3 (três) Íbmeôerlores, mediante solicitação fortnal de cotação'

Dialte diss6, em razão cla necessidade cle atenrjimento rlo dispost6 no art. 75, § 3o, objetivando a

escolha da proposta mais virnia.li)sa para aclmitristração"'

Diante do exposto. informo que segue 1o 
auto d.ql1". q..:tso todos os d.ocumentos necessários

confonne aLei 14.133, para-realiz.ar DispenÀa de Licitação em fünção db valor' Vossa

Excelência autorize que'este processo seja encaminhado',a Assessória Jurídica deste município

para continuidade deste processÓ.

Cape la do Alto Alegre-BA, 1 1 de Março de 2025.
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Procuradoria Juridica clo Mun icipio

Processo Administrativo rlo 035 12025

Referente: Consultoria de gestão em saúde direcionacla à contratante, nas ações de

Diagnóstico da r.ctle de saúrle instalada no município; diagnóstico da gestão financeiral
avai'iação e organização tlo raclastro do gestor nos sistemas estaduais e fcderais; orientação

para ampliaçáo r:aptação de recursos; elaborar um plano de ação da gestão de saúde:

Acompanha gestão'ern visitas tócnicas A SESAB, NRS - Núcleo Regional de Saúde e

serviçôs que possam gerâr tle recuperação de saldos financeiros em contas inativa
pertencenie aó Fundo Municipal de Saúde, com o objeivo de melhorar a eficiência e

eficácia dos serviços de saúde prestados.

Em conformidaclc com aLei 14.133 2021, mais precisamente no seu art.72, inciso.lll. solicito

que seja previanrente examinada a solicitação para contratação através de dispensa de Licitação

e que ieja elaboraclo um parecer.iurídico para que transcorra dentro dos tramites legais e lisura

administrativa.

A Base legal pat'a esse pt'ocesso de Disperlsa de

Aft. 7 5, inciso I I, cla Lei I zl , I 3 3l2l -

em fúnção do valor, encontra-se no

Este processo AdIninistrativo encontra'se instruído com:

1i; Soticitação de despesa,.ittntarnente bom o terrnô de re{brência.

(2) Demonstração da cornpatibilidade 'da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumiclo; j

(3) Comprovação que o proponente que ofertou melhot: proposta atende todos os requisitos

de habilitação e qualiÍicação financeira e técnica; '

("1) Razão cla escoltra do lbrrrccedor (menos preço global ofertado)

(5) Justificativa de prcço.
(6) Autorização da auttlriciade competente.

Demais disso, firme-se aincla que analisanclo as cotações ora Íirmadas; colacionada aos autos. é

possível selecionar que a empresa RIOS CONSUTTORIA E"GESTAO LTDÀ, apresentou

proposta de preços compatível com o mercado, diálrte dà necesSidade que o caso requer,

exigindo da Aclnrinistraçào Munir.ipal prô';idências pára debc]11 nffa. que. seja promovida a

conlratação, atrar,és cle Dispensa de Licilação; amparâdã pelo Art 75, inciso Il da lei 14.133121.

Caso opine Íàvorár,el pela coutrataçào, favor encaminhar parecer jurídico para que a autoridade

superior autorize o procedirnento de dispensa e proceda com a clévida publicidade'

Capela do Alto Alegre-BA, 1 I cle Março de 2025.

ALMEIDA

\/

RE
Agente de Cc',ntratação

\-/
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pelo presente 
-f,ernlo de Contrato, regido pela Lei Federal

n.o l4.l 3 -1121 e alterações posteriores, que entre si

celebrarrr a FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

cApELA DO ALT'O ALEGRE, pessoa .iurrídica de

,Jircito púrblico interno, CNPJ sob o nu 11.286.393/000 1-

68, coln sede à Rua Lomantcl Junior, no 230 Bairro:

Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pela, Sr.o Kércia Alvares Nascimento,

Gàstora do Éundo Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE., E, do outro, a empresa

r1o CNPJ cujo no

XXXX,
XXXX,
CPF t1o

agora

CON'['RATADO ResolVeill firmal' o presettte Termo de

C)orrtrato, com base lla DisPensa

XXX/XXXX, regido no que couber

14.133 21 e alterações subsequentes',

de Licitação llo

pela Lei Federal no

e pelas cláusutas e

cond ições abaixo estabeleciclas:

Constitui o objeto presettte cotrtrato
disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n' xxx/20xx" autorização conticla nos Processo Atlministrativo de no

XXX/20XX, que indePenderrte de transcrição integram o presente contrato, e Atrexo unico deste

i nstruurento contratual

c!ÁtisurAsIIGIINDA-REGIME'un'nxÊcu Q i "'

o presente contrato terá o regime rle execuçãtr emproita,lla por preç: global.

crrtusulA:TERcElRÂ-DorNsrnuulrNto"rywcul; ' ' :r'

O presente contrato está vinculado ao Processo. Administrativo no XXll?gII' Dispensa de

t-icitaçao no XXX/2QXX, c proposta cornercial aprescntada' pela CONTRATADA' que

i,depóndente de transcrição integran: este instrumento contratual.

clÁusuLA QUARTA - VALOR E CONDIÇOEs nr PAGAMENTO.

pela perf-eira execução dos serviços, objeto de;te contrato e obdeciclas as demais condições

estipuladas neste instrun't'ento, o ôONTRATANTE pagarét à CONTRATADA o valor de RS

xx.xxx,xx lxxxxiiii;;.,',*1. Tenclo .o,ro ,uioiclobal do referido contrato, o valor de

R$ XX.XXX,XX (XXXXXXX).

pardgrc(b primeirn: A CiONTRA'|ADA enritirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

o. ..iulio, prestados, clevendo a lrresma ser cievolvida à CON'IRATADA, em caso de erro'

purdgrufo seguntlo: o paganrento t'ica condicionado à comprovação de que a CoNT'RATADA

.n.oãtrã-r. adinrp!ente conl'a reguiariclacle fiscal, devendo ser comprovada mediante:

CLAUSULA PITIMEIRA - DO OBJIITO

clo
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a) Certidão Coniunta c1e Debitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da lleceita Federal (Lei Federal n' 8.212191 e 14.333121);

b) Ceitificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidao Negativa de Débitos'l'rabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

2.44ADU 1 e 1 4.333 l?.1)l

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiz.a 3 sede da licitar-rte, ou oltr.o,dgcumento que o substitua legalmente.

e) Certidão Negativa Oe Oébito parapom a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade; ;

crÁu§ul-A QUII{TA - D()

Medialte expresso pedido da CONIRATADA, 'o, presentq itgÓrttrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IIICA -- Índice de Preços ao Consümidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado ij t unr"urro de 1 (trrn):ano entre a data de assinaturra do

contrato e do peciido pleiteado, 
,

Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar'lermo «Je Reajuste Contratual definindo o percentual de-feajuste e novo valor do contrato,

em período máxinio cle 30 dias cotúados a partir do recebimento'do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETEfiÇÃo rmsurÁnra

Sobre o valor da Prestação de serviçoslprodutos . fornecidos objeto deste contrato, o

CON1RA]AN]E deverá realizar a:Retenção do Imposto de Renda confotme percentuais

estabeleciclos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234. de l1 de Março de 201I e Decreto

Municipal po 084 de 24 de Julho de 2A23, sob pena de ficar óqnfiBurada renílncia de receita nos

termos da Lei Cotnplententar I 0 l/00.
parágrafo Primeiro - A CCNTII^ATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

tmpúo de Rencla sobre o valor total cla Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção confbrme apulação reahzada pela CONTRATAN:IE.
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da,.Retenção de Imposto de Renda,

deveú encamirihar eur conjunto coln a Nota Fiseal emitida as declarações constantes nos anexos l,
II ou III clo Decreto lVlunicipal n' 08412023, ou cópia rle Consulta ao Simples Nacional, para fins de

conrprovação da I senção preteltdicla."

cLÁusuLA sETlNlA - Dos sERvIÇos ;

4.1 - Os Seviços cleverão ser prestados em corrformidade coflI as condições contidas no Processo

Adm, N" XXI}OXX e proposta c.rme,r'cial apresentada pela CON'IRATADA, qr"re originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados rro Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designaclo pela rinidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conÍ'erênciii clo:; serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui rcgistrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedilnentos previstos no aft. 140, inciso Il, da Lei n." 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura otl entre o objeto efetivamente

prestados, o F'ornecedol será notifrcado imediatamente, para adoção das providências cabíveis'
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4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O praz6 estabelecido no iten -i.4 po«lerá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ooorra rnotivo justit'icatlo, cornprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contrato, oorrerão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anr-ial:
ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE DE
RECURSOS

csÁu§utANoNA-DAScenaNllÀ§t',1,,'',,1i?.: ,ilr':r-':.-'j
Para este colttratti tlão I'orattt exigidas garantias.

CLÁÚSULADECIMA-otsRlGAÇÔEs.DÀsÉ';;|;.':'..1l,

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE: i.
a) prestar as ir-,foi,nações e os esclarecimentos que'veniram a ser solicitados pelo contratado;

bi Designar Servidor respoirsável pelo receo-imento e conferênóia do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos coltl'onne disposto no contratol

II - Constitui obrigação da CONTRATADAT
a) Responder em relação aos seus empregadgs, se houver, por todaslas despesas decorrentes da
' 

execução do objeto, tais conto: saláiios, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, r,ales-transportes e outras'exigências fisoais, sociais e.trabalhistas;

b) Responder por quaisquer clanos causados dirqtamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo rta execução do contrato;

c) Comunicar à contratairtà, por escrito,'quaisquer :anormalidades de caráter urgente, alem de

prestar os esclarecimetttos que jutgar necessários para a boa execução do contrato;

d) brnitir todas as Notas [riscais e/ou tlocumentos exigidos pcla legislação vigente;

e) Comprorneter-se a atendcr corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando ,ro irrediata correção, sem ônus para o Município;

D Entregar os BenslSeliçus conforme defmido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
--Lg) b a oblgaçao clo cotrtratado cle manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibiiiclacle corn as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas paru a

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, tta contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critêrio da Administraçâio:

a) eualclo rrecessária rnodificação no pro.ieto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente j ustiÍicado;
b) para moclificação clo valor decorrenÍe cla majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual ató o linrite pernritido por lei'

II - Por acordo, quando:

ORGÃO/UNIDADE PRorEro/ArIvlr,llPt

r
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a) Quanclo cotrveniettte a strbstituição da garantia de execução;

b) Necessária a moclificaçã<; cló regime ou modo de execução' por verificação da

inadequação das condições originárias;

c) Nácessária a n'roàificaçaã da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenietrtes. mantido o valor inicial;

d) para restabelecer o-.qritibrrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior. caso Íbrtuito ou fàto do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis cle ccl",sequán"iut incalculáveis. que inviabilizem a execução clo contrato tal

como pactu"do, ,"rp"itudu, em qualqüer caso,-a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

PardgraÍb Primeiroz A Cotrtratada obriga-se a ace mestnas condições deste contrato, os

acréscirnos ott sullressõÊs efe Ltraclas até por cento) do valor inicial do

Contrato
PardgrnÍo Seguncloz A enr prazo máximo de 20

dias, prorrogáveis Por igua l períocio, do equilíbrio econômico-

financeiro do cotttrato

CLAU SUL,A DECTMA SEGTTF{DA - DA ITESCISÃO

Dar-se -â a rescisão de pleno direito deste Contrato, inclePendentemente de

aft. l3l da lei [4. ] 33121 , sern

notificaÇão judicial olt

extrajuclicial, llas hipoteses previstas no prejuízos das sanções

aplicáve is

Purúgrufo Prinrciro: Ocorrellclo a ue haja culpa cJa CONTRATADA, será esta

teníJõ oincia direito ao pagamerlto devido pela
ressarcida dos t) re i u ízos regLl larnr etlte

execução do Corrtrttttl até a sua
.d

resc,isao.
formalnrente motivados, assegurando-Se

PurágraÍb Segurtdo: Os casos ds r"Çseisão contratual

à C'ON]-RAT ADA o clireitc à previa e arnPla defesa;

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA

Caso o CONTRAI'ADO' Por III
impedido cle cumPrir,

total ou parcialrrrellte, as SLltis tlLlrigações, cteverá comunicar o Íato ilnediatarn ente à fiscalizaçáo,

ainda que verbalrnetrte, ratificando Ror elcrito, 
. .i:::.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força ,uú., o cgntrato será suspelso enquanto perdurarem os

seus efeitos, poA.nao q,",ut,1u.l. das partes propâr'otdestrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

uo pugu*.nio da irnportância co.respondente ao valor clos serviçOs já êxecutados'

§ 2". O CONTRA"|AN',IE e o c]oNTRA'IADO não responderão elltre si por atraso deconente de

força maior

clÁusul-A DECIMA QI-lAItl'A - DAs PENALTDADES

A inexecução, parcial ou total, cle qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativcl'

§1o- A multa será graduada de acor,Jo oom a gravidade da infração nos seguitttes limites;

I. 0,5 96 (Cirrco clécirlos por cento)] ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

IL 0,7 (Sete décimos por cento). sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia sirbsequente ao trigésilno'

v
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